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2 - DOS CURSOS E VAGAS
Cursos Superiores de Cidades Vagas Turno
Bacharelado em Informática Inhumas 30 Not.
Engenharia de Controle e Automação Goiânia 30 Mat.
Engenharia Elétrica Jataí 30 Mat.
Licenciatura em Química Inhumas 30 Not.
Licenciatura em Química Itumbiara 30 Not.
Licenciatura em Química Uruaçu 30 Not.
Licenciatura em Física Jataí 40 Not.
Tecnologia em Agrimensura Goiânia 30 Mat.
Tecnologia em Construção de Edifícios Goiânia 30 Not.
Tecnologia em Construção de Vias Terrestres Goiânia 25 Not.
Tecnologia em Geoprocessamento Goiânia 30 Not.
Tecnologia em Hotelaria Goiânia 40 Not.
Tecnologia em Manut. Elet. Industrial Goiânia 30 Mat.
Tecnologia em Planejamento Turístico Goiânia 40 Mat
Tecnologia em Química Agroindustrial Goiânia 40 Not.
Tecnologia em Redes de Comunicação Goiânia 25 Mat.
Tecnologia em Redes de Comunicação Goiânia 25 Not.
Tecnologia em Saneamento Ambiental Goiânia 40 Mat.
Tecnologia em Sistemas de Informação Jataí 30 Not.
Tecnologia em Transportes Urbano Goiânia 40 Not.
3 - DA INSCRIÇÃO
As inscrições de candidatos para o Concurso Vestibular

2009/1, somente serão feitas pela Internet, no endereço eletrônico
www.cefetgo.br, mediante o preenchimento correto do requerimento
de inscrição, do questionário socioeconômico, e pagamento da taxa de
inscrição no período de 13 a 31 de outubro de 2008.

No período de 13 a 23 de outubro de 2009, qualquer can-
didato poderá solicitar a isenção da taxa de inscrição referente ao
vestibular 2009/1, desde que: Tenha cursado todo ensino médio em
escola da rede pública de ensino (municipal, estadual ou federal);
Tenha concluído ou esteja concluindo até na data da matrícula o
ensino médio; Não tenha concluído ou não esteja cursando o ensino
superior;

Para os candidatos não isentados, o valor da taxa de ins-
crição do Concurso Vestibular 2009/1 do CEFET-GO será de R$
50,00 (cinqüenta reais).

4 - DAS PROVAS
O Concurso Vestibular será realizado no dia 16 de novembro

de 2008, das 13h às 18 horas, para todos os candidatos. Composta de
prova objetiva com 64 (sessenta e quatro) questões em sistema de
múltipla escolha e uma prova de redação.

O candidato deverá informar-se, a partir do dia 11 de no-
vembro de 2008, sobre os locais de realização das provas no site
w w w. c e f e t g o . b r.

Maiores informações podem ser obtidas no Edital Nº
030/2008, disponível no Centro Federal de Educação Tecnológica de
Goiás - CEFET-GO, Unidade Goiânia, Rua 75, nº 46, Centro, Goiâ-
nia-GO, na Unidade de Inhumas, Avenida Universitária, s/nº Vale das
Goiabeiras, Inhumas-GO, na Unidade de Itumbiara, Av. Furnas, nº 55,
Vila dos Operadores de Furnas, Itumbiara-GO, na Unidade de Jataí,
Rua Riachuelo, nº 2090, Bairro Samuel Graham, Jataí-GO e na Uni-
dade de Uruaçu, Rua Formosa Q. 28/29, Loteamento Santana, Urua-
çu-GO, e no endereço eletrônico www.cefetgo.br.

LUIZ ALVES DE MEDEIROS
Diretor-Geral

PAULO CÉSAR PEREIRA
Coordenador do Centro

EDITAL Nº 31/2008
PROCESSO SELETIVO

A B E RT U R A
O Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás - CE-

FET-GO, por intermédio do Centro de Seleção, faz saber que estarão
abertas, no período de 13 a 31 de outubro de 2008, as inscrições para
o processo seletivo aos cursos de Educação Profissional Técnica de
Nível Médio Subseqüente ao Ensino Médio 2009/1, oferecido so-
mente a candidatos que já tenham concluído o ensino médio con-
forme exigência contida no inciso III, § 1º DO Art. 4º do Decreto nº
5.154, de 23 de julho de 2004, para o primeiro semestre letivo do ano
de 2009, visando ao preenchimento de 200 vagas, conforme a dis-
ponibilidade de vagas a seguir. O presente processo seletivo, em vista
do citado Decreto, está aberto aos portadores de certificado de con-
clusão do ensino médio obtido por via regular ou da suplência; ou aos
que estejam cursando o 3º ano do ensino médio na data da inscrição
e que, em caso de aprovação, à época da matrícula, tenham condições
de comprovar, documentalmente, a conclusão do referido nível de
ensino.

DOS CURSOS E VAGAS
Cursos Técnicos em Cidade Vagas Turno
Eletrotécnica Goiânia 25 Not.
Mecânica Goiânia 30 Not.
Mineração Goiânia 25 Not.
Eletrotécnica Itumbiara 30 Not.
Automação Industrial Itumbiara 30 Not.
Agrimensura Jataí 30 Not.
Edificação Uruaçu 30 Not.
DA INSCRIÇÃO
As inscrições de candidatos ao processo seletivo aos cursos

de Educação Profissional Técnica de Nível Médio Subseqüente ao
Ensino Médio 2009/1 somente serão feitas pela internet, no endereço
eletrônico: www.cefetgo.br, mediante o preenchimento correto do re-
querimento de inscrição, do questionário socioeconômico e pagamen-
to da taxa de inscrição no período de 13 a 31 de outubro de 2008.

Isenção da Taxa de Inscrição: no período de 13 a 23 de
outubro 2008 qualquer candidato poderá solicitar a isenção da taxa de
inscrição referente ao processo seletivo aos cursos de Educação Pro-
fissional Técnica de Nível Médio Subseqüente ao Ensino Médio
2009/1, desde que atenda as seguintes condições: Tenha cursado en-
sino médio em escola da rede pública de ensino; Tenha concluído ou
esteja concluindo o 3º ano do ensino médio; Não tenha concluído ou
não esteja cursando o ensino superior.

Valor da taxa de inscrição: para os candidatos não isentados,
o valor da taxa de inscrição do processo seletivo acima referido será
de R$ 30,00 (Trinta Reais).

DA PROVA
A prova será realizada no dia 07 de dezembro de 2008, das

14 horas às 18 horas.
O processo seletivo aos cursos de Educação Profissional

Técnica de Nível Médio Subseqüente ao Ensino Médio será realizado
por meio de uma prova, contendo cinqüenta (50) questões.

Maiores informações podem ser obtidas no Edital Nº
031/2008, disponível no Centro Federal de Educação Tecnológica de
Goiás - CEFET-GO, Unidade Goiânia, Rua 75, nº 46, Centro, Goiâ-
nia-GO, na Unidade de Inhumas, Avenida Universitária, s/nº Vale das
Goiabeiras, Inhumas-GO, na Unidade de Itumbiara, Av. Furnas, nº 55,
Vila dos Operadores de Furnas, Itumbiara-GO, na Unidade de Jataí,
Rua Riachuelo, nº 2090, Bairro Samuel Graham, Jataí-GO e na Uni-
dade de Uruaçu, Rua Formosa Q. 28/29, Loteamento Santana, Urua-
çu-GO, e no endereço eletrônico www.cefetgo.br.

LUIZ ALVES DE MEDEIROS
Diretor-Geral

PAULO CÉSAR PEREIRA
Coordenador do Centro

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE MATO GROSSO

<!ID1442092-0>

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2008

Nº do Processo: 23049.007440/2008-08. Contratante: Centro Federal
de Educação Tecnológica de Mato Grosso, CNPJ 33.710.211/0001-
77. Contratado: 32.937.309/0001-88 Condor Construções Conserva-
ção e Limpeza Ltda. Objeto: Contratação emergencial de pessoa ju-
rídica para prestação de serviços de limpeza e conservação a serem
executados na Uned Pontes e Lacerda. Fundamento Legal Lei
8.666/93. Vigência: 07/10/2008 a 07/12/2008. Data de Assinatura:
07/10/2008.

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

<!ID1444021-0>

EDITAL Nº 108, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS

PARA O PROVIMENTO DE CARGOS
DO GRUPO MAGISTÉRIO

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS (CEFET-MG), no
uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Portaria MPOG nº 95,
de 06 de maio de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 07
de maio de 2008 e Portaria do Ministério da Educação, nº 545, de 06
de maio de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 07 de maio
de 2008, consoante com a Portaria MPOG nº 450, de 06.11.2002,
torna público que nos termos deste edital estarão abertas as inscrições
do Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento de vaga
de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, em Regime de Dedicação Exclusiva (DE), com titulação
mínima de Mestre para atender ao CEFET-MG - Campus VIII Var-
ginha - MG, nas áreas de conhecimento especificadas na Tabela I do
presente Edital.

I - As inscrições para o Concurso estarão abertas a partir das
09h do dia 10 de novembro, até às 21h (horário de Brasília) do dia 23
de novembro de 2008, no sítio Internet www.cefetmg.br.

II - Para a inscrição são necessários:
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição, disponível no sítio

Internet www.cefetmg.br;
2. Pagamento da Guia de Recolhimento Único (GRU), dis-

ponível no sítio Internet www.cefetmg.br, no valor de R$ 80,00 (oi-
tenta reais), em qualquer banco, até o primeiro dia útil após a ins-
crição, em horário normal de expediente bancário.

III - A remuneração inicial para Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em regime de Dedicação Ex-
clusiva (DE) classe D1, é de R$3.587,66 (três mil, quinhentos e
oitenta e sete reais e sessenta e seis centavos) para titulação de Mestre
e de R$ 5.701,22 (cinco mil, setecentos e um reais e vinte e dois
centavos) para titulação de Doutor. Referência: mês de setembro de
2008.

IV - Para investidura no cargo, ou participação no concurso,
é exigida a titulação mínima de Mestre.

V - O Concurso compreenderá as seguintes fases:
1.Inscrições
2.Enquadramento e homologação das inscrições
3.Prova de Títulos (obrigatória)
4.Prova Escrita (obrigatória)
5.Prova Didática (obrigatória)
6.Prova de Projeto de Pesquisa(obrigatória)

O Curriculum Vitae, atualizado na plataforma Lattes/CNPq,
acompanhado dos correspondentes documentos comprobatórios de-
vidamente autenticados, conforme divulgado no Manual do Candi-
dato, deverá ser entregue impresso, em uma única via, à Comissão de
Concurso no dia da PROVA ESCRITA.

O Projeto de Pesquisa, conforme divulgado no Manual do
Candidato, deverá ser entregue impresso, em uma única via, à Co-
missão de Concurso no dia da PROVA ESCRITA.

O Manual do Candidato, contendo os programas das provas
e outras informações relevantes, será publicado em 29 de outubro de
2008 e estará disponível no sítio Internet www.cefetmg.br.

VI - As Áreas de Conhecimento deste Concurso Público e
número de vagas estão especificados na Tabela I.

Tabela I - Distribuição de vagas por Área de Conhecimento
para Campus VIII - Varginha - MG

Item Graduação Área de conhecimento Va g a s
1 Bacharelado ou Licenciatura Plena em Letras Literatura Brasileira 01
2 Bacharelado ou Licenciatura Plena em Letras Lingüística 01
3 Bacharelado ou Licenciatura Plena em Física Física 01
4 Bacharelado ou Licenciatura Plena em Geo-

grafia
Geografia 01

5 Licenciatura Plena em Educação Física Ciências do Esporte 01
6 Bacharelado em Ciência da Computação,

Sistemas de Informação ou Engenharia de
Computação

Hardware e Sistemas Ope-
racionais

01

7 Bacharelado em Ciência da Computação,
Sistemas de Informação ou Engenharia de
Computação

Desenvolvimento de
software

01

8 Engenharia Elétrica, Engenharia de Compu-
tação, Engenharia Mecatrônica, Engenharia
Mecânica

Controle e Automação 01

9 Engenharia Civil ou Engenharia de Agrimen-
sura

Sistemas Georeferenciados
e Topografia

01

10 Engenharia Mecânica ou Mecatrônica Processos e Projetos Me-
cânicos

01

VII - É exigida a titulação de Mestre ou Doutor na área de
conhecimento ou áreas afins, a critério da banca examinadora.

VIII - Para as vagas relacionadas nos itens 6, 7, 8, 9 e 10, da
Tabela I, é obrigatória a Prova de Projeto de Pesquisa, para as demais
é opcional, a critério da banca examinadora.

IX - A aprovação no concurso não gera direito a vaga, mas
expectativa de direito, cujo preenchimento será no interesse do CE-
FET-MG. A admissão far-se-á segundo o Regime Jurídico Único do
Servidor Público Federal, Lei Nº 8.112, de 11/12/90 e suas alterações
e o disposto no Decreto Nº 94.664, de 23/07/87.

X - Aos candidatos Portadores de Necessidades Especiais, é
assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, desde
que as atribuições sejam compatíveis com a necessidade especial de
que são portadores, e deverão declarar esta condição no campo es-
pecífico na ficha de inscrição.

XI - A homologação do resultado final será feita pelo Di-
retor-Geral do CEFET-MG e publicada no D.O.U - Diário Oficial da
União.

XII - As normas gerais e o detalhamento dos programas do
concurso, constantes do Manual do Candidato, e eventuais retifi-
cações, caso existam, estarão disponibilizados no sítio Internet
www.cefetmg.br. A inscrição do candidato implica a aceitação deste
Edital e das normas gerais do concurso.

XIII - O prazo de validade do concurso será de 01(um) ano
podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com o parágrafo
1º do artigo 1º do Decreto 4.175, de 27/03/2002 e a Portaria MPOG
nº 450 - de 06/11/2002.

XIV - É de inteira responsabilidade do candidato acom-
panhar a publicação de todos os atos e comunicados referentes a este
Concurso Público no Diário Oficial da União e no sítio Internet
w w w. c e f e t m g . b r.

FLÁVIO ANTÔNIO DOS SANTOS
<!ID1444022-0>

EDITAL Nº 109, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS

PARA O PROVIMENTO DE CARGOS
DO GRUPO MAGISTÉRIO

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS (CEFET-MG), no
uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Portaria MPOG nº 95,
de 06 de maio de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 07
de maio de 2008 e Portaria do Ministério da Educação, nº 545, de 06
de maio de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 07 de maio
de 2008, consoante com a Portaria MPOG nº 450, de 06.11.2002,
torna público que nos termos deste edital estarão abertas as inscrições
do Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento de vaga
de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, em Regime de Dedicação Exclusiva (DE), com titulação
mínima de Mestre para atender ao CEFET-MG - Campus VII Ti-
móteo - MG, nas áreas de conhecimento especificadas na Tabela I do
presente Edital.

I - As inscrições para o concurso estarão abertas a partir das
09h do dia 20 de outubro, até às 21h (horário de Brasília) do dia 02
de novembro de 2008, no sítio Internet www.cefetmg.br.

II - Para a inscrição são necessários:
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição, disponível no sítio

Internet www.cefetmg.br;




